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Ata  da  192ª  Reunião  Ordinária  da  Câmara  Superior  de 
Ensino do Conselho Universitário,  realizada  no  dia  02  de 
maio de 2024.
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Aos dois dias do mês de maio do ano de 2024, às 9h,  online, pela sala virtual de Conferência Web da RNP, iniciou-

se a 192ª Reunião Ordinária da Câmara Superior de Ensino do Conselho Universitário da Universidade Federal de  

Campina Grande, sob a presidência da Pró-Reitora de Ensino, Professora Viviane Gomes de Ceballos. Atendendo à 

convocação,  compareceram os Conselheiros:  Eduardo Henrique Araújo de Gusmão  e  Elaine Custódio Rodrigues 

Gusmão –  representantes  do  CCBS;  Alarcon  Agra  do  Ó,  Adriana  Salete  Dantas  de  Farias,  Ivanalda  Dantas  da  

Nóbrega,  Niédja  Maria  Ferreira  de  Lima,  Vinicius  Rodrigues  Vieira  Fernandes e  Lino  Dias  Correia  Neto – 

representantes do CH; Marcos Ricardo de Alcântara Morais e George Acioli Júnior – representantes do CEEI; Soahd 

Arruda Rached Farias e Thaisa Abrantes Souza Gusmão – representantes do CTRN;  Daisy Martins de Almeida e 

Diogo de Santana Germano – representantes do CCT; Isamarc Gonçalves Lobo, Maria Berenice Gomes Nascimento, 

Tonires Sales de Melo e  Francisco Francimar de Sousa Alves – representantes do CFP; Fabiano Ferreira Batista e 

Rubasmate  dos  Santos  Sousa  –  representantes  do  CCJS;  Elizandra  Silva  da  Penha  e  Cheila  Deisy  Ferreira  –  

representantes do CSTR; Eduardo Morais de Medeiros e André Sobral – representantes do CCTA; Andrezza Duarte 

Farias  –  representante  do  CES;  Maria  Helena  Costa  Carvalho  de  Araújo  Lima  e  Janduy  Guerra  Araújo  – 

representantes  do  CDSA.  Compareceu,  também,  a  Conselheira:  Juliana  Andreia  Fernandes  Noronha – 

representante suplente do CCBS; Estiveram ausentes os Conselheiros: Assis Souza de Moura (ausência justificada) – 

representante do CH; Iure Borges de Moura Aquino – representante do CTRN; Ivanildo Fernandes Araújo e Vimário 

Simões Silva – representantes do CCT; Danielly Lopes de Lima (ausência justificada) – representante da ESTC/CFP; 

Renner de Souza Leite (ausência justificada) – representante do CES; Allan Gustavo Freire da Silva – representante 

do CDSA. Verificando a existência do quorum regulamentar, a Senhora Presidente iniciou a reunião, saudando o plenário, 

desejando  a  todos  e  a  todas  um  bom  dia  de  trabalho.  Ato   contínuo,  apresentou  suas  boas-vindas  aos  novos 

representantes dos Coordenadores de Graduação do Centro de Humanidades. Posta à apreciação, a Ata da 191ª Reunião 

Ordinária, do dia 4 de abril de 2024, foi  aprovada por maioria de votos, com 15 (quinze) votos favoráveis, nenhum 

contrário e 5 (cinco) abstenções. Em não havendo expediente, a Senhora Presidente passou ao item  Comunicações. 

Informou que, na última semana, participou de duas reuniões, sendo a primeira, a Reunião Nacional do COGRAD, realizada 

na Universidade Federal  de Uberlândia,  que teve, como foco, o Parecer 34/2023 do CNE, que busca construir  um 

documento de definição e regulamentação do ensino híbrido, havendo dois dias de debates sobre a temática. A segunda 

reunião aconteceu em Brasília, sendo promovida pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisa – INEP, em comemoração 

Ata aprovada na 193ª Reunião Ordinária da Câmara Superior de Ensino, do dia 03.06.2024. (Processo SEI 23096.032517/2024-27)
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dos vinte anos dos Sistema Nacional de Avaliação do Ensino Superior – Sinaes. No evento, foi criada uma Comissão 

Assessora do INEP, para pensar e reformular o Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – Enade, principalmente 

com a criação do Enade para as Licenciaturas, passando estes Cursos a fazer o exame anualmente. O outro ponto tratado 

foi o movimento do INEP de reformulação do Enade como um todo, no sentido de serem estabelecidos parâmetros que 

possibilitem a consideração das especificidades de cada Instituição e de cada região, no processo avaliativo dos cursos. O 

INEP está fazendo reuniões e oficinas em todas as regiões do país, para realizar as incorporações e elaborações desses 

novos parâmetros,  a partir das especificidades regionais,  em conjunto com a Comissão e a equipe da Diretoria de 

Avaliação da Educação – DAES. As reuniões com a Região Centro-Oeste e com a Região Sul já foram realizadas, e a próxima 

reunião será com a Região Nordeste, provavelmente no início de julho. A Senhora Presidente também teceu comentários 

sobre a entrega, ainda esta semana, do Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas – SIGAA Educação Infantil, 

da Unidade Acadêmica de Educação Básica do Colégio de Aplicação – UAEB/CAp, no qual o processo seletivo, a matrícula 

dos estudantes, as turmas e todos os processos avaliativos passarão a ser registrados. Informou, ainda, que esteve no 

Campus Cajazeiras, na ocasião do Evento do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência – PIBID – Residência 

Pedagógica, quando ficou acordado, com a Diretora da Escola Técnica de Saúde de Cajazeiras – ETSC, Professora Danielly 

Lopes de Lima, a criação de uma comissão com representações da ETSC e da UAEB/CAp, para a elaboração de uma minuta 

do Regulamento do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico da Instituição, que será apresentada nesta Câmara, e que, a 

posteriori, também possa ser integrado ao SIGAA. Ainda em relação ao SIGAA, a Senhora Presidente relatou que houve 

uma reunião com a equipe do Serviço de Tecnologia da Informação – STI, para realização do planejamento da migração de 

dados para o SIGAA Graduação. Ao longo do período letivo 2024.1, a migração será trabalhada em alguns Cursos, na 

forma de plano piloto para execução de testes, para que, no período 2024.2, os processos administrativos já sejam 

encaminhados via SIGAA, com a vigência do novo Regulamento de Ensino de Graduação. A PRE está concluindo um 

documento comparativo entre o antigo e o novo Regulamento de Ensino, que será disponibilizado a toda Comunidade 

Acadêmica, para possibilitar o conhecimento de como passará a ser realizada cada ação, a luz do novo Regulamento. A PRE 

programará, também, visitas a todos os Centros da UFCG, para apresentação pormenorizada do novo Regulamento e do 

SIGAA, inclusive de alguns processos que serão realizados neste novo sistema. Passada a palavra ao plenário e não 

havendo comunicações, a Senhora Presidente iniciou a Ordem do Dia. A Conselheira Ivanalda Dantas da Nóbrega, solicitou 

inversão de pauta, trazendo o ponto de número 4.05 para a posição anterior a do ponto 4.01, tendo sua solicitação 

acatada.  4.00.  Processo SEI nº 23096.089234/2023-76, em que Wallace Gomes Ferreira de Souza, Coordenador 

Institucional do PARFOR, encaminha, para apreciação, o Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura em Educação 

Escolar Quilombola,  do Centro de Desenvolvimento Sustentável  do Semiárido – CDSA.  Relatora: Soahd Arruda 

Rached Farias. O plenário aprovou, por maioria de votos, com 23 (vinte e três) votos favoráveis, nenhum contrário  

e  1  (uma)  abstenção,  o  parecer  da  Relatora,  favorável ao  pleito  do  solicitante.  4.05.  Processo  SEI  nº 

23096.092317/2023-42, em que Pedro Augustus Diniz  Falcão Silva recorre da decisão da PRE,  que indefere  a 

solicitação de reativação de vínculo no Curso de Ciência da Computação, do CEEI. Relator: Suênio Stevenson Tomaz 

da Silva. Redistribuído para: Ivanalda Dantas da Nóbrega. O plenário aprovou, por maioria de votos, com 25 (vinte e 

cinco) votos favoráveis, nenhum contrário e 2 (duas) abstenções, o parecer da Relatora,  favorável ao pleito do 

solicitante.  4.01. Processo SEI nº     23096.010171/2024-14  ,  em que  Guilherme Queiroz Silva, Presidente do DCE, 

recorre da perda de mandato na Câmara Superior de Ensino. Relatora: Elizandra Silva Penha. O Conselheiro Alarcon 

Ata aprovada na 193ª Reunião Ordinária da Câmara Superior de Ensino, do dia 03.06.2024. (Processo SEI 23096.032517/2024-27)
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Agra do Ó, que havia solicitado vistas ao processo, acatou o parecer da Relatora. O plenário aprovou, por maioria 

de votos, com 25 (vinte e cinco) votos favoráveis, 1 (um) contrário e 1 (uma) abstenção, o parecer da Relatora, 

contrário ao pleito do solicitante.  4.02. Processo SEI nº     23096.013756/2024-88,   em que Danilo Peixoto Ribeiro, 

aluno  do  Curso  de Engenharia  Mecânica,  do  CCT,  recorre  da  decisão  da  PRE,  que  indefere  a  solicitação  de 

trancamento dos componentes curriculares: Corrosão de Materiais, Eletrotécnica Industrial, Máquinas Hidráulicas 

e Pneumáticas, e Processos Metalúrgicos de Fabricação.  Relator:  Renner de Souza Leite.  Relator ausente.  4.03. 

Processo SEI nº     23096.009507/2024-98,   em que Rafael Freitas da Silva, aluno do Curso Superior de Tecnologia em 

Gestão Pública,  do CDSA, recorre da decisão da PRE, que indefere  a solicitação de prorrogação de prazo para 

conclusão do Curso.  Relator: Alarcon Agra do Ó. O plenário aprovou, por maioria de votos, com 23 (vinte e três) 

votos favoráveis, nenhum contrário e 2 (duas) abstenções, o parecer do Relator, favorável ao pleito do solicitante. 

4.04. Processo SEI nº     23096.001645/2024-29  , em que Teofilis Estefanio da Costa Silva recorre da decisão da PRE, 

que indefere a solicitação de reativação de vínculo no Curso de Engenharia Elétrica, do CEEI. Relatora: Kátia Patrício 

Benevides  Campos.  O plenário  aprovou,  por  maioria  de votos,  com 21 (vinte  e  um) votos  favoráveis,  1  (um) 

contrário e 1 (uma) abstenção, o parecer da Relatora,  favorável ao pleito do solicitante.  4.06. Processo SEI nº 

23096.001741/2024-77, em que Jéferson Ferreira dos Santos recorre da decisão da PRE, que indefere a solicitação 

de  reativação  de  vínculo  no Curso  de  Ciências  Biológicas,  do  CES.  Relatora:  Cheila  Deisy  Ferreira.  O  plenário 

aprovou, por unanimidade de votos, com 24 (vinte e quatro) votos favoráveis, o parecer da Relatora, favorável ao 

pleito do solicitante. 4.07. Processo SEI nº 23096.005692/2024-41, em que Eliari Rodrigues Silva recorre da decisão 

da PRE, que indefere  a solicitação de  reativação de vínculo no Curso de Engenharia Química, do CCT.  Relatora: 

Andrezza Duarte Farias. O plenário aprovou, por maioria de votos, com 26 (vinte e seis) votos favoráveis, nenhum 

contrário e 1 (uma) abstenção, o parecer da Relatora,  favorável ao pleito da solicitante.  4.08.  Processo SEI nº 

23096.012034/2024-14, em  que  Osmar  Antonio  da  Silva  Júnior  recorre  da  decisão  da  PRE,  que  indefere  a 

solicitação de reativação de vínculo no Curso de Engenharia de Biossistemas, do CDSA. Relator: Eduardo Henrique 

Araújo de Gusmão. O plenário  aprovou, por maioria de votos, com 25 (vinte e cinco) votos favoráveis, nenhum 

contrário  e  1  (uma) abstenção,  o  parecer  do Relator,  favorável ao pleito  do solicitante.  4.09.  Processo SEI  nº 

23096.001100/2024-12, em que Sandra Aparecida Rozendo recorre decisão da PRE, que indefere a solicitação de 

reativação de vínculo  no Curso  de Ciências  Sociais,  do  CDSA.  Relatora:  Elaine Custódio Rodrigues  Gusmão.  O 

plenário  aprovou, por maioria de votos, com 24 (vinte e quatro) votos favoráveis, 1 (um) contrário e nenhuma 

abstenção, o parecer da Relatora, favorável ao pleito da solicitante. 4.10. Processo SEI nº     23096.014527/2024-81,   

em que Antônio Henrique Rocha Braga Vieira recorre da decisão da PRE, que indefere a solicitação de reativação de 

vínculo no Curso de Engenharia Mecânica, do CCT. Relator: Assis Souza de Moura. Redistribuído para: Iure Borges 

de Moura Aquino. Relator ausente. 4.11. Processo SEI nº     23096.005230/2024-24  , em que Thays Raquel de Freitas 

Bezerra  recorre da decisão da PRE, que indefere  a solicitação de  reativação de vínculo no Curso de Medicina 

Veterinária, do CSTR.  Relatora:  Soahd Arruda Rached Farias. O plenário  aprovou, por maioria de votos, com 23 

(vinte e três) votos favoráveis, nenhum contrário e 1 (uma) abstenção, o parecer da Relatora, favorável ao pleito da 

solicitante.  4.12.  Processo SEI nº   23096.088371/2023-93,   em que Alandia Dantas dos Santos, aluna do Curso de 

Engenharia de Alimentos, do CCTA, recorre da decisão da PRE, que indefere a solicitação de implantação da nota 

do Estágio Curricular Supervisionado. Relatora: Thaisa Abrantes Souza Gusmão. O plenário rejeitou, por maioria de 

Ata aprovada na 193ª Reunião Ordinária da Câmara Superior de Ensino, do dia 03.06.2024. (Processo SEI 23096.032517/2024-27)
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votos, com 7 (sete) votos favoráveis, 9 (nove) contrários e 6 (seis) abstenções, o parecer da Relatora, contrário ao 

pleito da solicitante. 4.13. Processo SEI nº     23096.010216/2024-42,   em que Hellen Pollyanna Costa Vieira recorre da 

decisão da PRE, que indefere  a solicitação de  reativação de vínculo no Curso de Engenharia Elétrica, do CEEI. 

Relatora: Daisy Martins de Almeida. O plenário aprovou, por maioria de votos, com 13 (treze) votos favoráveis, 1 

(um) contrário e 11 (onze) abstenções, o parecer da Relatora, contrário ao pleito da solicitante. 4.14. Processo SEI 

nº     23096.014546/2024-15,   em que Ingrid Lima Oliveira Vieira recorre da decisão da PRE, que indefere a solicitação 

de reativação de vínculo no Curso de Ciências Biológicas, do CSTR. Relator: Vimário Simões Silva. Relator ausente. 

4.15. Processo SEI nº     23096.016134/2024-10,   em que Pedro Henrique Vidal Alves recorre da decisão da PRE, que 

indefere  a solicitação de  reativação de Vínculo no Curso de Engenharia de Produção, do CCT.  Relator:  Isamarc 

Gonçalves Lobo. Processo em diligência.  4.16.  Processo SEI nº 23096.003275/2024-64, em que Maria Clara de 

Sousa Lima recorre da decisão da PRE, que indefere a solicitação de reativação de vínculo no Curso de Graduação 

em Arquitetura e Urbanismo, do CTRN. Relator: Tonires Sales de Melo. O plenário aprovou, por maioria de votos, 

com 18 (dezoito) votos favoráveis, 2 (dois) contrários e 4 (quatro) abstenções, o parecer do Relator,  favorável ao 

pleito da solicitante.  4.17.  Processo SEI nº 23096.014247/2024-72, em que José Bezerra Sales Neto recorre da 

decisão da PRE, que indefere a solicitação de reativação de vínculo no Curso de Graduação em Administração, do 

CH.  Relatora:  Jacqueline Pires Gonçalves Lustosa. O plenário  aprovou, por maioria de votos, com 19 (dezenove) 

votos favoráveis, nenhum contrário e 1 (uma) abstenção, o parecer da Relatora, favorável ao pleito do solicitante. 

4.18. Processo SEI nº 23096.094897/2023-11, em que Jeferson Amorim dos Santos Tomaz recorre da decisão da 

PRE, que indefere  a solicitação de  reativação de vínculo no Curso de Graduação em Gestão Pública, do CDSA. 

Relatora:  Danielly Lopes de Lima. Relatora ausente. 4.19.  Processo SEI nº 23096.008498/2024-18, em que Diogo 

Kleber  de  Freitas recorre  decisão  da  PRE,  que  indefere  a  solicitação  de  reativação  de  vínculo  no  Curso  de 

Graduação em Ciências Sociais, do CDSA.  Relator: Fabiano Ferreira Batista. O plenário  aprovou, por maioria de 

votos, com 17 (dezessete) votos favoráveis, 1 (um) contrário e 1 (uma) abstenção, o parecer do Relator, favorável 

ao  pleito  do  solicitante.  4.20.  Processo  SEI  nº  23096.019679/2024-70,  em  que  Marcos  Kilmer  Polian  Brito 

Vasconcelos, aluno do Curso de Matemática, do CCT, solicita trancamento das disciplinas: Introdução à Ciência da 

Computação (Código 1411001) e Expressão Gráfica (Código 1113019).  Relator: André Sobral. O plenário rejeitou, 

por maioria de votos, com 2 (dois) votos favoráveis, 15 (quinze) contrários e 2 (duas) abstenções, o parecer do 

Relator, contrário ao pleito do solicitante. 4.21. Processo SEI nº 23096.014674/2024-51, em que Maria Eduarda de 

Sousa  Siqueira  recorre  da   decisão  da  PRE,  que  indefere  a  solicitação  de  reativação  de  vínculo  no  Curso  de 

Graduação em Pedagogia, do CH. Relatora: Joseana Macedo Fechine R. de Araújo. Relatora ausente. 4.22. Processo 

SEI nº 23096.001440/2024-43, em que Amanda da Costa recorre da decisão da PRE, que indefere a solicitação de 

reativação de vínculo no Curso de Graduação em Ciências Sociais, do CDSA. Relator: Assis Souza de Moura. Relator 

ausente. Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente agradeceu a participação de todos e de todas, e encerrou a 

reunião, da qual eu, Edvanina de Sousa Costa Queiroz, Coordenadora da SODS, lavro a presente Ata, para ser assinada pela 

Senhora Presidente, por mim e pelos demais Conselheiros, após lida e aprovada. Secretaria dos Órgãos Deliberativos 

Superiores da Universidade Federal de Campina Grande, em Campina Grande, 2 de maio de 2024. 

Ata aprovada na 193ª Reunião Ordinária da Câmara Superior de Ensino, do dia 03.06.2024. (Processo SEI 23096.032517/2024-27)
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